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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 187/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 
- SAL. EDUCACAO 

     FONTE 0215381730 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

12.000,00

 TOTAL DA UG 12.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, 
CULT. E ESPORTE 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

12.000,00

 TOTAL DA UG 12.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de julho de 2018.
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Decreto nº 188/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
82.527,50 (oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais, cinquenta centavos), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 1.04.122.0095.2484 - APOIO ADM. INST. MUN. TRANSITO E 
TRANSPORTE 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

82.527,50

 TOTAL DA UG 82.527,50

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:
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ANULAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

 1.04.122.0095.2484 - APOIO ADM. INST. MUN. TRANSITO E 
TRANSPORTE 

     FONTE 0210000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

30.000,00

     FONTE 0210000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           30.000,00

     FONTE 0210000000 - NAT 339093 - INDENIZACOES E 
RESTITUICOES                   

2.000,00

 1.15.452.0049.2496 - EDUCACAO E RESPONSABILIDADE NO 
TRANSITO 

     FONTE 0210000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

20.527,50

 TOTAL DA UG 82.527,50

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de julho de 2018.
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P$�%��!� N°0929/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Concurso Público para preenchimento de vagas em diversos 
cargos para a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, sob regime estatutário, 
homologado através das Portarias nº 1156/2014 e 1162/2014, publicadas no Diário Ofi cial 
do Município de 02/07/14.

CONSIDERANDO que o item 6 do Edital estabelece que o concurso compreenderá 
duas etapas eliminatórias: I – Prova Objetiva e II – Exame Médico admissional. 

CONSIDERANDO que o item 10 do edital informa que o exame admissional terá por 
objetivo avaliar as condições físicas e mentais, de acordo com as exigências das atividades 
inerentes ao cargo. 

CONSIDERANDO que o item 10.8 do Edital encontram-se os casos passíveis de 
eliminação do candidato nesta etapa.

RESOLVE, HOMOLOGAR o resultado fi nal da segunda etapa dos candidatos nos 
cargos abaixo:

Cargo de Médico Clínico

Colocação Candidato (AC) Resultado Exame Médico

36 LUANA TOLEDO MANHAES APTO

39 VILSON LEITE BATISTA APTO

Cargo de Médico Ginecologista/Obstetra 

Candidato (AC)

LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°0930/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Concurso Público para preenchimento de vagas em diversos 
cargos para a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, sob regime estatutário, 
homologado através das Portarias n° 1156/2014 e 1162/2014, publicadas no Diário Ofi cial 
do Município de 02/07/14.

CONSIDERANDO a homologação do resultado do exame médico através da Portaria 
n° 929/2018.

RESOLVE, NOMEAR os aprovados nas etapas do Concurso Público nos cargos 
abaixo relacionados e CONVOCAR para comparecerem na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública, localizada na Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque 
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, para efetivar a posse dentro do prazo 
estipulado no §1° do art. 13 da Lei Municipal n° 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, portando os seguintes documentos originais e cópias (NÃO 
SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS):

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 18 anos;
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual;
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 

Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acumulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana trabalhados, 
em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de 
exoneração, para efeitos de comprovação, somente será aceito a publicação ofi cial do 
pedido. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação 
de declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o 
disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Cargo de Médico Clínico

Candidato (AC)

LUANA TOLEDO MANHAES

VILSON LEITE BATISTA

Cargo de Médico Ginecologista/Obstetra 

Candidato (AC)

LAURA BELIENE RAMOS VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de julho de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 428/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto nº 304/2013, que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, 

CONSIDERANDO o Contrato n° 039/2018 – Processo Administrativo 2017.115.000104-
P-PR, celebrado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa 
ACCOUNTABILITY ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ sob o n° 
07.177.901/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em solução 
de informática para gestão de materiais (compras, licitações, contratos, almoxarifado e 
patrimônio), através de licença de uso de software modular e integrado, 

Resolve:

Art. 1º - Ficam designados como Gestores e Fiscais do referido contrato, os servidores 
na forma abaixo:

Gestores:
Fábio Domingues Izaías - Matrícula n° 14.301 
Sílvia Cristina Maciel Motta - Matrícula n° 13.701 - Suplente

Fiscais:
Módulo de Compras e Licitações
Marcelo Marins Ferreira Monteiro - Matrícula n° 34.418
Rogério Pessanha Gomes da Silva - Matrícula n° 18.709 - Suplente

Módulo Contratos
Guilherme de Lourdes Rodrigues - Matrícula n° 34.606
Lúcia Cristina Maiolino - Matrícula n° 27.687 – Suplente

Módulo Almoxarifado 
Augusto Vasconcelos Gabriel Ribeiro - Matrícula n° 36.627 
Wenilde Nádia Pereira Gomes - Matrícula n° 7.359 - Suplente

Módulo Patrimônio
André Nogueira Narciso - Matrícula n° 36.509
Leonardo Duarte Fidélis - Matrícula n° 36.525 – Suplente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 de junho de 2018.

(Republicado por incorreção)

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Mat. n° 13.807

Portaria nº 462/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a 
servidora YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA SANTANA, matrícula nº. 21014, Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, e em contrapartida recebe 
por cessão a servidora HELOISA HELENA VICENTE LAURINDO MONTEIRO, matrícula 
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nº. 54194, Professor, lotada na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 à 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 474/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a 
servidora ADA GOMES VIEIRA CARVALHO, matrícula nº. 21364, Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, e em contrapartida recebe por cessão 
a servidora ADRIANA DA SILVA COELHO, matrícula nº. 76937-1, Professor, lotada na 
Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 01/01/2018 à 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 475/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER 
a servidora VANESSA PERROUT DE SOUZA, matrícula nº. 20859, Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a 
servidora MARILANE SANTOS BERALDI CHAGAS, matrícula n°. 43650, Professor, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 476/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora JANETE LOPES PENNA CARVALHO, matrícula nº. 18284, Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Carapebus, e em contrapartida recebe por cessão 
o servidor JOÃO HENRIQUE BERSOT DAUMAS, matrícula n°. 308111, Professor, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 478/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, a servidora ARIANA PEREIRA DE CARVALHO GOMES, Instrutor de Artes e 
Ofícios, matrícula n° 24133, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 
para exercer suas atividades laborativas na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, 
regularizando o período de 05/07/2018 a 31/12/2018.  .

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 05 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 479/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER 
a servidora ELIZABETH FERNANDES MACHADO BARRETO, matrícula nº. 17398, 
Pedagoga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida 
recebe por cessão a servidora VIVIANE DE SOUZA CHAIM ALMEIDA ROSA, matrícula n°. 
09786-01, Supervisora de Ensino, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando 
cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o 
período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 480/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora LIGIA PORTO MACEDO, matrícula nº. 24595, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades laborativas na 
Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora ELDAMARCIA MENDES DA CRUZ DOS SANTOS, matrícula n°. 
2147, Professora, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município 
responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 
a 31/12/2020. 

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 481/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER 
a servidora DENISE CARNEIRO GOMES, matrícula nº. 18110, Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e em contrapartida 
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recebe por cessão a servidora MARIA ANGELA DE SOUZA XAVIER PEIXOTO, matrícula 
n°. 901660, Professora, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada 
Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período de 
01/01/2018 a 31/12/2020. 

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 11 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 486/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°7409/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 487/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1843/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 488/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3289/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 489/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1774/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 490/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°2779/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 491/2018

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

O Secretário  Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°5727/2016, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 01831/2018(2018.115.001840-5-PA)

EDITAL Nº 19/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro 
de 2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, 
pelo presente edital, a citação de Leonardo Araújo Gomes, brasileiro, casado, nascido  
em 08/09/1972, fi lho de Joceli Gomes e Yara Maria Araújo Gomes,  portador da RG. nº 
09168844-0, IFP, inscrito no CPF sob o nº 027.098.297-38, servidor público, matrícula n° 
24.339, residente e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Claude 
Monet, nº 91, Condomínio Atenas, Município de Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.100-
000, mas atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, 
na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar 
defesa escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 01831/2018, sob pena 
de revelia; acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que 
entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Procuradoria Geral do Município
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Secretaria Municipal da Transparência e Controle

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ADIANTAMENTOS.

PROC. Nº
2018.004.000036-3-CA ALCIENE DE AZEVEDO SOUZA PINTO

2018.004.000006-1-CA ALGUSTO VASCONCELOS GABRIEL RIBEIRO

2018.004.000009-3-CA ANDRE LUIZ GOMES DE CARVALHO

2018.004.000020-2-CA BRUNO PEIXOTO RANGEL

2018.004.000035-6-CA DAYVISON DA SILVA MIRANDA

2018.004.000021-P-CA ELAIZI MACHADO ALMEIDA

2018.004.000025-9-CA FABIANO DE ARAUJO MARIANO

2018.004.000026-6-CA FABIANO DE ARAUJO MARIANO

2018.004.000018-3-CA FELIPE RIOS ANDRADE

2018.004.000012-P-CA GUILHERME MANHAES DA SILVA

2018.004.000019-0-CA IVAN LUCIO REIS FABUNDES

2018.004.000017-6-CA JOALBER VIANA HENRIQUES

2018.004.000014-4-CA LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS

2018.004.000013-7-CA LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES

2018.004.000034-9-CA LUIS MAURICIO WAGNER AREAS

2018.004.000010-5-CA LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

2018.004.000016-9-CA LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

2018.004.000038-8-CA LUIZ CLAUDIO DE SOUZA

2018.004.000028-0-CA LUIZ CLAUDIO VENANCIO MEDEIROS 

2018.004.000022-7-CA LUIZ CLAUDIO VENANCIO MEDEIROS

2018.004.000023-4-CA RAFAEL VELOSO SILVEIRA

2018.004.000033-1-CA ROSIVALDO SEIXAS TERRA

2018.004.000011-2-CA ROSIVALDO SEIXAS TERRA

2018.004.000037-0-CA VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO

2018.004.000008-6-CA WALQUER CALIL MACEDO 

2018.004.000024-1-CA WALQUER CALIL MACEDO

2018.004.000015-1-CA WENILDE NÁDIA PEREIRA GOMES

Campos dos Goytacazes, 28 de Junho de 2018.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on
Secretária de Transparência e Controle

Matrícula nº 36578

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

COMUNICADO

Considerando o prazo concedido através do Edital PSS nº 03/2018, publicado em 
Diário Ofi cial deste Município, visando a contratação de profi ssionais de diversas áreas 
para atuarem junto ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM CAMPO – 
SABERES DA TERRA, que recorreram da pontuação publicada em Diário Ofi cial do dia 04 
de julho de 2018, seguem abaixo o resultado dos recursos:

INSCRIÇÃO RESULTADO

0254 DEFERIDO

0133 DEFERIDO

0373 DEFERIDO

0367 DEFERIDO

0340 DEFERIDO

0200 INDEFERIDO

0023 INDEFERIDO

0133 INDEFERIDO

0319 INDEFERIDO

0189 INDEFERIDO

0052 INDEFERIDO

0416 INDEFERIDO

0266 INDEFERIDO

0145 INDEFERIDO

0115 INDEFRIDO

 Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de julho de 2018.

BRAND ARENARI
Secretário de Educação, Cultura e Esporte

COMUNICADO

Considerando o  Edital PSS nº 03/2018, publicado em Diário Ofi cial deste Município, 
visando a contratação de profi ssionais de diversas áreas para atuarem junto ao Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM CAMPO – SABERES DA TERRA, e a 
publicação em Diário Ofi cial  do dia 04 de julho de 2018 com resultado fi nal e convocação 
dos aprovados ao cargo de Acolhedor  e Educador, publica-se por oportunidade a relação 
de candidatos habilitados e contratados para atuarem em conformidade com o Edital 
supracitado.

• BRAZILINA SILVANO DA SILVA ANDRADE
• JACKELINE MARIA DOS SANTOS PEREIRA
• JOSÉ FRANCISCO SÁ VASCONCELOS JUNIOR
• LUCAS DE ARAÚJO FERREIRA
• MARCELLA RIBEIRO RANGEL 
• THEONILA DA SILVA CHAGAS
• OLISETE RODRIGUES DA SILVA
• PATRICIA DA SILVA FERRO DE SOUZA
• PAULA SANTANA RIBEIRO BARCELOS
• RAFAELA SOARES DO NASCIMENTO 
• THIAGO RODRIGUES LYRIO BARBOSA
• VIVIANE DA CONCEIÇÃO TERRA FERREIRA AVELINO
• VIVIANE RAMIRO DA SILVA MARTINS

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de julho de 2018.

BRAND ARENARI
Secretário de Educação, Cultura e Esporte

Fundação Municipal de Esportes

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º: 2018.002.000014-8-PR
CONTRATO Nº.: 005/2018
OBJETO: Realização da 74ª Edição da Prova Ciclística de São Salvador em Campos dos 
Goytacazes/RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: FEDERAÇÃO DE CICLISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CNPJ/MF sob o nº: 29.510.575/0001-36
Valor: R$ 84.950,00 (Oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).  
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias.
Data da Assinatura: 09/07/2018.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 11 de julho de 2018.

Raphael de Thuin
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Matricula: 36.529

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 24/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Drª. Fabiana de Mello Catalani Rosa, 
matrícula n° 25.952, no uso de suas atribuições legais, junto à Diretoria de Vigilância em 
Saúde,

Resolve:
Comunicar aos senhores encarregados e profi ssionais de enfermagem das UBSs, 

UPHs e Centros de Referência:

Aldeia Murundu

Alair Ferreira Novo Mundo

CRTCA II Parque Prazeres

Custodópolis Ponta da Lama 

CRTCA I Ponta Grossa

Carvão Parque Aurora

Conselheiro Josino Penha

Centro de Saúde de Guarus Poço Gordo

Eldorado Quilombo

Félix Miranda Santa Maria

Lagamar (Farol) Santos Dumond

UPH Santo Eduardo Santa Helena

Centro de Saúde do Centro – Epidemiologia - SMS São Sebastião

UPH Ururaí Santa Cruz

UPH São José Santo Amaro

UPH Travessão Saturnino Braga

IPS Sentinela do Imbé

Lagoa de Cima Tapera

Mata da Cruz Tocos

Morangaba Venda Nova

Morro do Coco Vila Nova

Postos Volantes Palmares

Baixa Grande Parque Rodoviário 

Baleeira Pernambuca

Dores de Macabu Santa Rosa

Guandu São Martinho

Jamil Ábido Terra Prometida 

Jóquei Três Vendas

Que estão sendo convocados para o dia 18 de Agosto de 2018 de 8 às 17:00 horas, 
nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades Pré-Hospitalares e Centros de Referência 
acima descritas, para participarem do Dia D da Campanha Nacional de Vacinação contra 
Poliomielite e Sarampo, totalizando 42 salas de vacina e 13 postos volantes.
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Secretaria Municipal de Saúde
É importante e necessária a participação de todos.
Ressaltamos a indicação da vacina para: 
Menores de 5 anos de idade (até 4 anos, 11 meses e 29 dias).

Campos dos Goytacazes, 16 de Julho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 25/2018

CONSTITUI A COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS/BENS NO ÂMBITO DO 
FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE  , NOMEIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Saúde, Dra. FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, considerando:

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o recebimento de materiais, bem como as 
atribuições da Comissão de Recebimento de Materiais do Almoxarifado;

CONSIDERANDO a necessidade de maior transparência, racionalização e agilidade no do 
recebimento de materiais e na gestão de estoques e patrimônio;

CONSIDERANDO, ainda, o que  dispõe os artigos 15, § 8, e  73 inciso II da Lei nº 8.666/93, 
RESOLVE:

Art. 1º - Os procedimentos para recebimento de materiais/bens adquiridos por meio 
de processo licitatório, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, 
deverão ser executados pela Comissão de Recebimento de Materiais, conforme disposto nesta 
Portaria.

Art. 2º - Recebimento é o ato pelo qual o material ou bens adquirido para o Fundo no 
local previamente designado.

Parágrafo Único. O recebimento do material ou bem não implica, necessariamente, 
a aceitação, transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do 
fornecedor à unidade recebedora.

Art. 3º - A comprovação do recebimento é constituída pela assinatura de quem de direito no 
documento fi scal e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos da transferência de 
responsabilidade tratada no artigo anterior, bem como para aferir a data efetiva da entrega do 
material.

Art. 4º - Aceitação é o ato pelo qual a Comissão de Recebimento de Materiais - CRM, declara 
no Termo de Recebimento e Aceitação, haver recebido e aceito o bem que foi adquirido, 
tornando se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identifi cação deste, de acordo 
com as especifi cações estabelecidas na Nota de Empenho, Contrato de Aquisição ou outros 
instrumentos, na forma do disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Art. 5º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o Art. 1º terá como competências:
I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material entregue 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº: 2016.014.000031-3-PR
PREGÃO: 001-B/2016
CONTRATO Nº: 0011/2016
EMPRESA CONTRATADA: TOP MAK MULT COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº: 10.429.912/0001-37
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM ABASTECIMENTO AS RESIDÊNCIAS 
COM ÁGUA POTÁVEL EM LOCALIDADES DO MUNICÍPIO NÃO ATENDIDAS PELA 
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO PARAÍBA, UTILIZANDO CAMINHÃO TANQUE, 
INCLUSIVE COM EQUIPE DE OPERAÇÃO.
VALOR: 879.648,00 (Oitocentos e setenta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito 
reais).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de julho de 2018.
____________________________________________

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

FABIO DE AZEVEDO ALMEIDA

pelo contrato em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;
III – rejeitar o material sempre que estiver fora das especifi cações do contrato ou instrumento 
equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo 
submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade;

IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notifi cação, no caso de rejeição de 
material.

Art. 6º - NOMEAR, para compor a referida Comissão, os seguintes servidores: 
I –  Wellington da Silva Ferreira – Mat. 36.708;
II – Harim Quelulbe Aquim de Souza – Mat 34.204;

III – José Moço Pessanha – Mat 14.180;
IV -  Josué Moreira Peixoto – Mat 36.892;
V – Alexandre Farias Sereno – Mat 27.118.

Art. 7º - DETERMINAR que nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários antes de 
cumpridas as formalidades de recebimento, aceitação e registro no competente instrumento de 
controle, devendo o mesmo conter pelo menos 03 (três) atestos.

Art. 8º - REVOGADAS as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de julho de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Campos dos Goytacazes/RJ

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do Procon
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM
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Fundação Municipal de Saúde
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Nº 155  - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 16 de julho de 2018

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 015/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP nº 015/2018, processo nº 2018.099.000047-4-PR, cujo objeto é o r egistro de preços para 
futura e eventual aquisição de reagentes: suspensões de hemácias, anti-soro e soros raros para uso em tubo, destinadas à realização de testes laboratoriais na rotina imuno-
hematólogico de doadores de sangue e pacientes, objetivando atender ao Hemocentro Regional de Campos, que integra a estrutura da Fundação Municipal de Saúde, em 
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora do pregão em tela, a saber:

- MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 02.956.455/0001-00, com o registro dos lotes 01, 02 e 03.

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de julho de 2018.

Elisa Maria Sence Ramos
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =
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Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2018.019.000005-2-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 002/2018 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO)

CONTRATO Nº 011/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DEVIDAMENTE INSTALADOS para atender as necessidades urgentes 
do Teatro Municipal Trianon, em Campos dos Goytacazes/RJ.

CONTRATADA: ENGEPLANFER EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 
EIRELI – ME 
CNPJ sob o nº 17.232.038/0001-92
Valor Global: R$ 10.660,00 (Dez mil, seiscentos e sessenta reais)
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 30/05/2018.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 10 de Julho de 2018.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 550/17
CONVITE N º 008/2018
CONTRATO N° 072/2018
OBJETO: Fornecimento de água mineral natural sem gás, acondicionadas em garrafas de 
1,5l. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: FREIRE & ROSÁRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 13.591.620/0001-94
VALOR GLOBAL: R$ 68.640,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses à partir de  10/07/2018 a 09/07/2019.
ASSINATURA: 09/07/2018
DOTAÇÃO: P.T. 101122009527240000
DESPESA: N.D.339030
FISCAL: Carolina Barreto Saramago
GESTOR(A): José Gabriel Peixoto Rodrigues

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2018, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Marcus Welber Gomes da Silva
Presidente da C.M.C.G.

PORTARIA Nº 0275/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Gilmar Salgado Alves, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Cultura e Centro de Memória Audiovisual, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, a partir de 02 de julho de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de julho de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

J U L G A M E N T O

Sindicância Instaurada através da Portaria nº 017/2018
(D. O. M. 09/15/2018)

À vista do que se apurou na Sindicância em epígrafe, ACATO o relatório da Comissão 
de Sindicância e determino o ARQUIVAMENTO dos autos.

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2018.

Suellen André de Souza
PRESIDENTE FMIJ
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